EMENDA SUBSTITUTIVA AO CAPUTDO ART. 3° DO PL 7431/06

Dé-se a@aputdo art. 3° a seguinte redacéao:

"Art. 3° A integralizacdo do valor de que trata .d° como menor vencimento
inicial da carreira do profissionais da educacdohfita basica pela Uniéo,
Estados e Municipios podera ser efetivada de fopmogressiva, observado o
seguinte:"

JUSTIFICACAO

A redacgdo proposta é necesséria para evidenagap yalor expresso no art. 1° é o
valor minimo para o inicio da carreira do magistée ndo impedir a integralizacdo imediata, se
assim for acordado entre o ente federado e a esBgsi0 dos professores.
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